
 

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB – CEP: 58.265-000 
Tel: (83) 3265 1030 – E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br 
CNPJ: 08.787.012/0001-10 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS 
Criado pela Lei Municipal nº 42/2000, de 21 de dezembro de 2000. 

Duas Estradas/PB                                                                                                        06 de Janeiro de 2025 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

 

PORTARIA Nº 052/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO 

DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 94, inciso 

II, “c”, da Constituição do Município de Duas Estradas, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Criar e designar o Sr. ERIVELTO DA SILVA FERNANDES, para a partir desta data até 31 

de dezembro de 2025, responder como PREGOEIRO OFICIAL do Município, e os 

Servidores: Sr. LUIS CARLOS MALAQUIAS DA SILVA e o Sr. RISONALDO 

MALAQUIAS DA SILVA, como equipe de apoio, a fim de realizarem o recebimento, 

abertura e julgamento das propostas de preços nos procedimentos licitatórios que porventura 

venham a se realizar nesta Prefeitura durante o exercício financeiro de 2025; servindo-lhe de 

título a presente Portaria, que entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS, 02 de Janeiro de 2025. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

 

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES 

Prefeita Municipal 


